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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 79/2022-L, DE 7 DE
JUNHO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO ROGÉRIO

NOGGERINI JÚNIOR

O Presente Projeto de Lei visa consagrar o

princípio da moralidade administrativa, insculpido no artigo 37 da Constituição

Federal, ao impor limites aos gastos piíblicos municipais referentes ao

pagamento de cachês altíssimos de shows artísticos, eventos e atividades

culturais contratadas pela Administração Pública. A vedação proposta limita o

pagamento de cachês astronômicos em valor superior ao investido em cultura

no município, durante um mesmo exercício financeiro.

A motivação desta propositura iniciou com as

denúncias noticiadas em mídias nacionais envolvendo prefeituras de

municípios pequenos, com baixa arrecadação fiscal, e que gastaram entre 700

mil reais a 1,2 milhão de reais. O caso do município de Teolândia, cidade

baiana com 20.000 habitantes, chamou a atenção, visto que os gestores

públicos iram gastar o valor equivalente ao da ajuda de emergência recebida

do governo federal por causa das chuvas do ano passado, para bancar uma

festa com músicos famosos, sendo Gusttavo Lima a atração principal.

A cidade de Teolândia, no sul da Bahia, que

sofreu com as chuvas no final do ano passado, recebeu do governo federal

uma ajuda de 2,3 milhões de reais para realizar as obras necessárias. No

entanto, a Administração Pública disponibilizou um orçamento de 2 milhões de

reais para realizar a Festa da Banana, sendo que, desse valor, 704.000 reais

foram utilizados para pagar apenas o cachê do cantor Gusttavo Lima. Tal

conduta fere a moralidade administrativa, pois a cidade encontra-se em estado

de emergência e não deveria gastar 2 milhões de reais com contratação de

artistas em vez de realizar as obras emergenciais de manutenção.

Nesse caso apresentado, o Ministério Público

da Bahia entrou com um pedido para suspender o show e foi atendido pela

Justiça. No documento, o MP-BA afirmou que;

"(...) não é possível que o mesmo município,
que informou necessitar de ajuda e recursos
para salvaguardar a sua população de
catástrofe natural, mesmo vívenclando um
estado de calamidade televisionado para o
Brasil Inteiro, anuncie, em poucos meses, a
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contratação de artistas com cachês
incompatíveis com as dimensões,
arrecadações, necessidades de primeira
monta e saúde financeira do município".

Mesmo diante de toda essa repercussão

negativa, o cantor Gusttavo Lima ainda tem agendado até o final do ano

dezenas de shows que serão pagos por prefeituras de pequenas cidades do

interior. Isso acontece, em regra, porque a Lei de Licitações e Contratos - Lei

8.666/93 em seu artigo 25, inciso III, torna a licitação inexigível quando

houver inviabilidade de competição, em especial:

"I - para contratação de profissional de
qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública."

No caso de shows, as prefeituras conseguem

uma exceção por ser impossível comparar artistas, já que a escolha é muito

subjetiva. Portanto, elas conseguem a inexigibilidade de licitação, que é

justamente a impossibilidade de realizar uma competição.

Se há previsão legal de um município contratar

sem licitação um artista consagrado pagando a bagatela de 1 milhão de reais

ou mais, isso pode até ser legal, mas é, no mínimo, imoral. Ainda mais quando

esse mesmo ente federativo investe, durante todo o exercício financeiro,

valores inferiores aos cachês exorbitantes recebidos pelos artistas

consagrados.

Como Vereador, engajado com a cultura, autor

de importantes projetos de lei nesse segmento, não poderia deixar de

apresentar esta propositura em respeito aos nossos artistas são-roquenses

que merecem ser mais valorizados e prestigiados.

Isso posto, PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JIJNIOR, por intermédio do Protocolo N° CETSR 07/06/2022 - 17:00

7521/2022, de 7 de junho de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte

Projeto de Lei:

PROTOCOLO N" CETSR 07/06/2022 - 17:00 7521/2022/FAP
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PROJETO DE LEI N° 79/2022

De 7 de junho de 2022.

Dispõe sobre a proibição de contratação de
shows, eventos e atividades culturais
externos ao município que tenham custo
superior ao investido em cultura, no âmbito
da Estância Turística de São Roque, no
mesmo exercido financeiro.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É vedado ao Município da Estância
Turística de São Roque destinar anualmente receitas para a contratação de
artistas não residentes ou domiciliados neste município, que superem o total
da receita destinada pelas leis orçamentárias daquele exercício com o
desenvolvimento de cultura que é realizada pelos artistas residentes e
domiciliados neste município.

Parágrafo único. A vedação imposta por esta
Lei não atinge os shows, eventos e atividades culturais financiados com
recursos da iniciativa privada.

Art. 2° As medidas propostas por esta Lei
pretendem valorizar os artistas locais que recebem cachês compatíveis com a
realidade financeira do município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 7 de junho de 2022.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR

(PAULO JUVENTUDE)
Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 07/06/2022 -17:00 7521/2022/AO&FAP
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Parecer jurídico número 206/2022

Ementa; Projeto de Lei - "Proibição de contratação de shows, eventos
CO

e atividades culturais externos ao município que tenham custo iS
superior ao investido em cultura no âmbito da Estância Turística de

São Roque"- i) Processo Legislativo : Separação de Poderes - gH-
Autonomia e Reserva de Administração - Freios e Contrapesos -
Reserva de Iniciativa - Interpretação Restritiva - Doutrina - Vício de
Iniciativa - Ausência - LeiOrdinária - ÚNICO turno de votação por

Sicc

maioria simples - 21Mérito: Políticas Públicas - Diálogos
Institucionais - Debate Público - Densificação da Moralidade üí ^
Administrativa e Publicidade _- Livre Mercado de /cte/aj- Teoria da g|
Ação Comunicativa - Doutrina - Procedimentaíismo Deliberativo -
Construção coletiva das decisões públicas fundamentais - Controle
Social sobre o custeio da despesa pública - "Obrigações Negativas" q
como modo de implementação das políticas públicas - "Direito do

em 26 de abril de 2000 pelo Conselho de Direitos Humanos
da ONU - Proposta que envolve debate sobre Direitos Humanos -
Juízo positivo de Convencionalidade, Constitucionalidade e | §
Legalidade da proposição. ? S

I.RELATORIO

Trata-se de projeto de Lei 79-L/22, de lavra do ínclito e digníssimo vereador,
Paulo Rogério Noggerini Júnior, também conhecido como "Paulinho Juventude" e ||
que conta com a seguinte redação:

Art. 1° Évedado ao Município da Estância Turística de São Roque
o custeio de show, evento ou atividade cultural com valor total

superior ao total da receita destinada à Cultura num mesmo

exercício anual.

Parágrafo único. A vedação imposta por esta Lei não atinge os
shows, eventos e atividades culturais financiados com recursos da

iniciativa privada.

Art. 2° As medidas propostas por esta Lei pretendem valorizar os
artistas locais que recebem cachês compatíveis com a realidade
financeira do município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vieram os autos para análise acerca de sua constitucionalidade e legalidade.
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II. DOS FUNDAMENTOS PROPEDÊUTICOS
A análise e compreensão do presente projeto de lei perpassa a prévia iS

X

abordagem do papel do Parlamento - e de sua atuação - no seio da complexa
estrutura inerente a Teoria da Separação dos Poderes. S9ll

ojcr

O estudo aqui entabulado também necessita, para seu pleno entendimento,
da prévia abordagem de um dos principais corolários da referida Teoria^ |
notadamente, o sistema de Freios e Contrapesos.
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Anoto, nas primeiras linhas desse parecer, que a construção dogmática da •©
O.çSeparação de Poderes enquanto Teoria remonta as obras de Montesquieu^ e John g ®

Locke^ consagradas em todas as Cartas constitucionais dos séculos XVIII e XIX por
força do artigo 16° da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

CO O

^ 0

2: 0

— c

Seguindo, e de modo muito geral, pode-se dizer que a separação dos poderes õ i
CO 3
<r o
^ opretende, a um só turno, limitar e combater a concentração de poder, e a natural

tendência "absolutista" que ocorre quando há o exercício do poder político pela
rr cr

spmesma pessoa ou grupo de pessoas. <|
CC

ai
Seu predicado essencial repousa no equilíbrio e estabilidade entre os Poderes

Já que o sistema democrático e politicamente equilibrado destina-se a evitar que as |"|
prerrogativas de cada um dos poderes venha a ser usurpada ou violada por outro
deles, ainda que não se chegue a caracterizar submissão política de um sobre o
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Esendo cada um dos poderes independentes e autônomos, a chave conceituai
que deve servir de filtro, e critério, para observar o presente projeto de lei é a noção
de autonomia que nos foi bem exposta pelos "founding fathers'^ Jay, Madison e '8

' MONTESQUlEU,C.S. O Espírito das Leis. 3.ed. Trad. Cristina Murachco. São Paulo: Martins
Fontes, 2005.

^ LOCKE, John. Segundo Tratado sobre o Governo Civil. Trad. Alex Marins, São Paulo: Martin
Claret, 2003.

^ Alexander Hamilton, John Jay e James Madison são tratados pela historiografia e pela doutrina
majoritária como verdadeiros "pais fundadores" do sistema constitucional norte americano
porque os artigos federalistas por eles escritos foi prévia, e essencial, a aprovação da Constituição
Norte Americana, no ano de 1788, por parte das outrora Colônias. Tal obra consistia num ensaio
sobre a Constituição Federal norte-americana e era formada por 85 artigos publicados
originariamente em diversos Jornais de Nova York, iniciando no Independent Journal, em 27 de
outubro de 1787.

2

0 4=
-Dx:

m 0

M- tn

CD CO

il
it
§s
•a .i:;

B a5

LU o
O

5
0

CL



^^â/^rwí/íc<](. Q/fíií/f^Ucí^ia/cil<L ^áSa/^M}òa^ <jie (^a^
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Hamilton nos artigos federalistas, originalmente publicados em 1787-1788 sob o
codinome PUBLIUS"^.

Com efeito, deve-se lembrar que pela clássica concepção da teoria política, a í
C"função executiva se caracteriza pelo primado da aplicação da força pública (e da gç

autoridade que lhe é atribuída pelo ordenamento jurídico) no escopo de assegurar a
vigência e coatividade que tornam a Constituição Federal, Lei e o direito verdadeiras
normas de conduta cuja observância é obrigatória já que, se assim não fosse, os

ÇO ,

textos normativos se resumiriam a uma "folha de papel"^.
(P-O

<
cc o
rr, ®A função legislativa nessa histórica construção, ao contrário, tem como ponto ^ |

central o poder de decicfirsobre o modo pelo qual a força pública será empregada. dl
LU a>

CO ü

—13

públicos encetados pelo Poder Executivo insere-se nas dimensões racional e ||
representativa^ do sistema democrático. 11

o E
CO 3
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Nessa perspectiva, a participação do Legislativo na condução dos negócios

A dimensão representativa da atuação parlamentar tem como elemento
central o voto popular e a legitimidade que o sistema democrático lhe confere para, gg
dentre suas finalidades, controlar e examinar os atos do Executivo.

<
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Já a dimensão racional, também inserida na atuação parlamentar, consiste, em |
linhas muito gerais, no direito do Legislativo examinar e escrutinar as razões
veiculadas pelos detentor do Executivo para justificar seus atos a frente do poder oi
público, e criticá-los, se for o caso.
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Nessa perspectiva, responder acerca tanto da constitucionalidade ou não do
projeto de lei aqui estudado quanto de sua convencionalidade e ainda de sua
legalidade engloba, ainda, o estudo do conceito da Autonomia conferida a cada um
dos Poderes da República.
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A I*' Q^ O inteiro teor dos artigos federalistas pode ser consultado na seguinte obra: MADISON,
James; HAMILTON, Alexander; JAY, John. Os artigos federalistas. Trad. Maria Luiza X. de A. S.
Borges. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1993.
^Aobra que enxerga a Constituição e o sistema de Leis como "folhas de papel", porque fruto
dos "fatores reais" de poder, foi pensada por Ferdinand Lassale e pode ser consultada pela
seguinte referência: LASSALE, Ferdinand. Qué es uma constitución?Jra6. W. Roces. Buenos
Aires: Sigio Veinte, 1946.
®A construção acadêmica que explicita os aspectos racional e representativo do regime
democrático é exposta na seguinte obra: BARROSO. Luís Roberto. A razão sem voto: o
Supremo Tribunal Federal e o governo da maioria. Revista Brasileira de Políticas Públicas.
Brasília, v. 5, número especial, p.23-S0, 2015.
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Ede modo muito resumido tem-se que sua Autonomia consiste num conjunto
de posições jurídicas ativas, apto a qualificar a liberdade de cada um desses centros
de poder, que instrumentaliza a realização dos desígnios Institucionais de cada
uma das instâncias políticas.

A autonomia é precisamente entendida como um verdadeiro poder de
escolha e - de decidir livremente - dentro de um espaço que tenha sido

CO

LU
X

• • CVJ

razoavelmente demarcado, consideradas as possibilidades juridicamente previstas
para tanto. ||>

(D-o

i °Logo, o que se deve aferir é se o projeto de lei densifica, e se insere, no papel ^ |
fiscalizatório do Poder Legislativo ou se, ao revés, tal proposição diminui, amesquinha oi
e menoscaba de modo injustificado algum espaço de livre atuação do Executivo. °

Obviamente, competiu a Constituição da República desenhar as linhas mestras
e centrais da atuação de cada Poder e, igualmente, a principiologia que legitima ||

LU 0)

CO 8
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o Etanto aquilo que deve ser feito quanto os limites da atuação de cada um. « g
<8Zp
—1 CD
LU ZJ

crAcrescente-se que a concretização dessa intricada relação entre o Executivo e g s
o Legislativo não se dá por meios belicosos mas pela via dos diálogos
institucionais^er\\xe ambos, já que a todo tempo formam-se rodadas de deliberação f i
entre um e outro poder onde não há hierarquia, vencedores, vencidos e tampouco a
palavra final sobre determinada questão.

Assim, os diálogos entre Executivo e Legislativo são parametrizados em
1°(primeiro) lugar pelos objetivos constitucionais, entendidos como um verdadeiro
estado ideal de coisas a ser alcançado pela atuação de todos os poderes da .||
República, valendo lembrar que a enumeração dessas missões constitucionais é feita
de modo exemplificativo no art.3 da CF.

Igualmente, os diálogos institucionais entre Executivo e Legislativo também se
orientam pelos Princípios Constitucionais, que funcionam como núcleo básico de
significação que legitima todas as disposições constitucionais e legislativas por nós
conhecidas. 8

^ A doutrina dos diálogos institucionais possui como referência bibliográfica no Brasil as
seguintes obras:
. MENDES, Conrado Hubner. Direitos fundamentais, separação de poderes e deliberação, São
Paulo: Saraiva, 2011;

.BRANDÃO, Rodrigo. Supremacia Judiciai versus Diálogos Constitucionais: a quem cabe a
última palavra sobre o sentido da Constituiçãol Rio de Janeiro: Lumen luris, 2012, p. 89/117.
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E dentre os Princípios Constitucionais no bojo da CF está o Princípio da
Publicidade e que, como consabido, é dotado de duplo aspecto consoante
construção placitada pela doutrina de Ingo Sarlet®. «

Lü
X

A 1^(primeira) face desse Princípio engloba a perspectiva do direito à Se
informação (e de acesso à informação), e assim como garantia de participação e
controle social dos cidadãos (a partir das disposições relacionadas no art. 5°, CF/88). Ria:

Rn
",

Já a 2®(segunda) perspectiva desse Princípio situa-se na atuação da
Administração Pública em sentido amplo (a partir dos princípios determinados no <§
art. 37, caput, e artigos seguintes da CF/88). ^ i

=i.S
o.g
UJ 0)

Não se perca de vista, também, que obtenção de informações armazenadas
por órgãos e entidades do poder público é um direito humano, protegido pelo •!
artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da
Costa Rica).

ÉS
IS
o E
w 3

Igualmente deve-se sublinhar que democracia e informação são conceitos
complementares entre si, pois só é possível a formação da consciência coletiva - gs
fonte primária do poder na comunidade política - no âmbito de um sistema dotado
do pluralismo de opiniões, idéias e distintas visões sobre os mesmos fatos. §-e

O

Essa compreensão sobre a equíprimordialídade e cooriainalidade. e a

complementação que há entre debate público, democracia e informação no âmbito
do procedimentalismo discursivo é primorosamente exposta na obra do brilhante
Jurgen Haberma^ em sua Teoria da Ação Comunicativa.
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verdadeira origem comum, mútua, simbiótica, de retroaliamentação e oi
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Tais nuances fundamentais aliam-se a premissa histórica, de conseqüências ;|i
dogmáticas e práticas para a compreensão do presente caso, que fundamentou a
Teoria dos Poderes implícitos cujo precedente histórico remonta ao célebre

Julgamento do caso McCuiioch vs Maryiand, bem exposto em publicação de douto |
Jônatas Henriques Barreirá"^, Procurador Legislativo da Câmara de São Roque.

1:0.
is
"O.b;

®SARLET, Ingo Wolfgang. MOLINARO, Carlos Alberto. "O Direito à Informação na ordem §.
constitucional brasileira: breves apontamentos", in: SARLET, Ingo Wolfgang; MONTILLA
MARTOS, José Antonio; RUARO, Regina Linden (Coord.), Acesso à Informação como Direito
Fundamental e Dever Estatal, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016.
®A Teoria da Ação Comunicativa vem bem exposta e desenvolvida na seguinte obra:
Habermas, Jürgen. Facticidady vatidez. Madrid: Trotta, 1998.

O doutrinador Jônatas Henriques Barreira realizou intenso e belo estudo acadêmico sobre
o caso e cuja referência pode ser aqui acessada: CASAGRANDE, C. L.; BARREIRA, J. H.. <9
caso McCuHoch k Marytand e sua utilização na Jurisprudência do STF. REVISTA DE
INFORMAÇÃO LEGISLATIVA, v. 56, p. 247-270, 2019.
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E como 5®(quinta) e última premissa dogmática-acadêmica relevante para a
compreensão do debate, são trazidas ainda o conceito de Accountabíiíty, já
trabalhado pela doutrina pátria^^ e também por mim em texto doutrinário pretérito^^. 5

LU

X

Analisadas, então, todas as premissas dogmáticas e convencionais necessárias Sc
c\J

ao estudo do projeto de lei, passa-se ao estudo de seu conteúdo.

111. Do Processo Legisla tivo
RiCE
° Cj:
Çn

n

^ O)
Et3
ÍU'0

< "
K °

(DInício esse tópico lembrando que o devido processo legislativo é uma §
derivação, um corolário e assim uma verdadeira faceta, da Cláusula Constitucional do
devido processo legal cujas origens remontam a Magna Carta Inglesa, pelos idos de S ^
1215.

_ O

0.1
LU

A rigor, o devido processo legislativo é uma garantia, do parlamentar e do
cidadão inscrita na cláusula do substantive due process oflaw{òr\. 5°, LIV, da CF/88), w|
porque envolve a correta e regular elaboração das leis.

CO O

—J (D
LU S
rf ^

iSublinhe-se que existe um verdadeiro Direito Fundamental ao Devido
Processo Legislativo e que pode ser sintetizado no direito que têm todos os
cidadãos de não sofrer interferências, na sua esfera privada de interesses, senão
mediante normas jurídicas produzidas em conformidade com o procedimento

^ OJ
Cü
CDT:::

E-^
lã E

*0)8

constitucional e convencionalmente determinados. o 1
•O ü
CO (O

.E "to
CO frt
CO iS
CO-5

<0
O direito ao devido processo legislativo é, então, um exemplo de direito

fundamental de titularidade difusa, não constituindo um direito subjetivo de um ou
outro parlamentar, ao menos no que se refere à regularidade do processo de
produção das leis. Tal direito, ao contrário, funciona simultaneamente como um
direito de defesa e como um direito à organização e ao procedimento.

E se o devido processo legislativo constitui-se numa cláusula constitucional, o
processo legislativo enquanto modo de realizar a produção de normas jurídicas pode
ser entendido como o conjunto de atos necessários a produção de uma norma
jurídica em sentido amplo.

" BARBOSA, Joaquim. "Agências Reguladoras; A 'Metamorfose' do Estado e da Democracia
(Uma Reflexão de Direito Constitucional e Comparado)" in BINENBOJM, Gustavo (Org.).
Agências Reguladoras e Democracia. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 21).
" DE OLIVEIRA, Gabriel Nascimento Lins. A Teoria da Captura: uma análise da atuação da
ACENTRANSP no caso Barcas S/A. In: Revista Jurídica da Associação dos Procuradores
Municipais de Salvador. Edição comemorativa do aniversário de 10 anos. Editora Mente
Aberta, p 101-117. Salvador.2019
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Apenas para que não paire dúvida, para fins de conceituação de como é
formado o ordenamento jurídico, adota-se aqui a premissa de Valéria MazzuolP^.
sintetizada na idéia de que normas que não sejam formal ou materialmente ç
constitucionais podem ocupar na hierarquia normativa - entendida como apirâmide |
de Keised^ - a posição supralegal (situadas em nível inferior a da Constituição mas
acima da lei).

ojOC

E em nível inferior as normas supralegais encontram-se as Leis em sentido
estrito (cuja tramitação se dá entre Executivo e Legislativo segundo o procedimento ||i
para elas previsto) que, por sua vez, tem em outro degrau inferior as normas
infralegais. |

• O
ol

I-V» • ' ' I ^
Dito ISSO, tem-se que a matéria em analise não encontra-se sujeita a reserva ° «

de iei complementar, seja porque não está incluída pelas diversas normas CF no 1|
âmbito de abrangência dessa espécie normativa ou porque não se encontra ||
abrangida naquelas instituídas pela Lei Orgânica como sujeita a tal espécie legislativa.

Lembre-se que obrigatoriedade de legislar dada matéria sob o formato de lei
complementar decorre de juízo de ponderação específico realizado pelo texto gs
constitucional derivado do sopesamento entre o princípio democrático, de um lado, ^ |
e a previsibilidade e confiabilidade necessárias à adequada normatização de
questões de especial relevância econômica, social ou política já que em dadas
circunstâncias há a necessidade de se mitigar a influência das maiorias parlamentares
circunstanciais no processo legislativo referente a determinadas matérias.

Entretanto, e quando ausente expressa menção constitucional nesse sentido,
não cabe ao legislador submeter outras matérias a votação por meio desse instituto :||
jurídico, exatamente porque ampliação da reserva de lei complementar restringe |f
indevidamente o arranjo democrático-representativo desenhado pela
Constituição Federal.

Desse modo, conclui-se essa parte da análise agora formulada, entendendo-se

" A Construção do conceito de nornnas supralegais consta da seguinte obra: MAZZUOÜ,
Valério de Oliveira. O controleJurisdicional da convencionalidade das leis. 2. ed. rev., atual, e
ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011.

A explicação sobre a hierarquia entre as normas jurídicas e a "pirâmide de Kelsen" consta
da seguinte obra: DE MORAES, Guilherme Braga Pena. Direito constitucional: teoria da
constituição. Editora Lumen Júris, 2003.
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que a proposta em estudo deve ser votada pelo rito procedimental próprio das leis s|
ordinárias. Friso que nos termos do Regimento interno da Câmara Municipal de São 8
Roque (Resolução n° 13/1991) em seus artigos 53 §1 e 240, a aprovação deve se dar |
em turno único de votação com o quórum para aprovação de maioria simples.



Q/^ía/f^fÀoi^ia/da ^á/a/acla de ^loi^ae
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001 -81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Quanto a iniciativa, tem-se que inexiste vício porque longe de produzir uma
indevida intromissão do Legislativo na Reserva de Administração^^ garantida pela CF
ao Executivo, o projeto de lei apenas amplia - e permite - ao Legislativo (e a 5
população) ter acesso de modo mais prático e simples a documentos administrativos

UJ
X

, cò
de interesse de toda coletividade.

Ejustamente porque o conteúdo do projeto não se imiscui em qualquer |g
atribuição ou competência dos órgãos do Executivo, e de seus servidores, é que não
visualizo qualquer vício de iniciativa no projeto de lei aqui avaliado. 'y.S

Q)-0

< "
cc o

Pondere-se ainda, que as regras de iniciativa reservada para a deflagração do ^ 1
> L
noprocesso legislativo constituem uma projeção específica do princípio da separação dl

dos Poderes, e por isso de observância obrigatória por todos os atores políticos.
LU 0)

Ui o

_J 0)

Consigne-se, também, que as regras de iniciativa reservada estão entre as
disposições que mais singularizam a identidade institucional da Federação brasileira,
exatamente porque demarcam e delimitam, de forma incisiva, o terreno de «i
competências privativas assinaladas a cada uma das instância políticas do país

Aliás, o fundamento mais claro dessa disposição cinge-se aos arts. 25 da
Constituição Federal e art. 11 de seu ADCT.

Apenas para aprofundar mais a análise aqui formulada, deve-se rememorar
que o ponto fundamental das regras sobre a reserva de iniciativa está em resguardar 11
a seu titular a decisão de propor direito novo em matéria confiada a sua especial
atenção, ou a seu interesse preponderante.

Entrementes, o que se observa no presente projeto é a proteção de direitos e
interesses não exclusivos (ou privativos) do Executivo porque cuida-se, em última
análise, de proposição legislativa que consiste em mera explicitação do dever maior
ou da cláusula geral de prestação de contas, a cargo do Executivo e de todos
aqueles que gerenciam bens, rendas ou direitos públicos quando da justificação
sobre o empregado de verbas públicas.

Éque o conteúdo da minuta aqui aferida em nada modifica posições jurídicas
próprias (ou típicas) desse poder porque o Executivo não está protegido por eventual
direito de NÃO agir quando esse modo de atuar possa, de qualquer forma,
configurar uma burla a outras normas e Princípios Constitucionais.

A Reserva de Administração é tratada como Princípio Constitucional e sua formulação
acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRiNO, A. R.. Legalidade e reserva de
Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. Revista de Direito Administrativo
Contemporâneo, v.4, p. 13-26, 2014.
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Isso porque conquanto haja a autonomia específica do Executivo para
melhor gerir, administrar e tornar concretas as relações Jurídicas visando garantir a
plena prestação do serviço público de educação, essa Autonomia não liberta ou ç

LU

imuniza o Executivo quanto os eventuais contratados de prestarem contas ao T
Parlamento e a sociedade sobre como são gastas as verbas públicas e, igualmente, Sç
sobre a NÃO utilização de verbas públicas de modo DESPROPORCIONAL ao
orçamento empregado para finalidades culturais. CvjCT

O J

ÇO ,

Ao contrário; A imposição ao Município do dever de NÃO contratar shows e
eventos externos cujo orçamento ULTRAPASSE o valor empregado na Receita da <|

^ 0)Cultura Municipal simplesmente densifica a noção de accountabUity enquanto
obrigação de prestar contas a sociedade e as razões e fundamentos que Justificam ou dl

LU 0)

não a adoção de dada opção administrativa, posto que o projeto cuida de
informações relativas ao andamento de toda máquina estatal. ||

CO

luTObservo que o dever de prestar contas conta com uma acepção POSITIVA,
própria de um ato comissivo dotado de um sem número de atos passíveis de «i
realização pelos próprios meios daquele que atua e um viés NEGATIVO, concernente
ao modo de explicar e atuar - por meio de vedações - que dadas ações estatais g|
NÃO devem ser adotadas.

Acrescente-se que as obrigações negativas agora fixadas simplesmente
DENSIFICAM o dever de prestar contas à sociedade e ao cidadão comum sobre a
Proporção de recursos investidos em Cultura (se comparada com o custeio de shows 11
de artistas famosos).

Aliás, esse dever público de Justificação e de proibição de ações estatais
desproporcionais se explica porque todo aquele que formaliza políticas públicas
deve, igualmente, ser capaz de explicar aos órgãos de controle (no qual o Parlamento
detém primazia) tudo aquilo que se passou no bojo dessa contratação e, igualmente,
os fundamentos, argumentos e motivos ínsitos ao seu agir administrativo.

Não se enxerga, então, do projeto apresentado, qualquer posição Jurídica que
manifeste típico múnus - e assim prerrogativa própria - do Poder Executivo.

Em arremate, e porque a discussão de eventual vício de iniciativa insere-se
num espectro muito mais amplo do debate público sobre os espaços de poder que
competem ao Executivo e ao Legislativo, tem-se que o Princípio Republicano
resume-se na noção de que a sociedade política preferiu em dado momento
histórico que houvesse o império das leis ao invés do reinado da vontade dos
homens.
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Diga-se de passagem, de modo muito sintético, que as formas de governo
consistem no modo como se dá a organização das instituições detentoras do poder
político que comandam determinada sociedade política. g

LU
X

Em adendo, tem-se que a partir da observação do modo pelo qual se §2
formatam e configuram tais instituições é que se pode entender como são i::|
disciplinados e organizados os aspectos fundamentais para o desenvolvimento de
qualquer grupo social. |S

^ r>
§>

<D*0Isso é fundamental porque, da leitura, estudo e valoração desses elementos é <
que se depreende e perscruta os mecanismos pelos quais ocorrem a disputa pelo
poder político, seu respectivo exercício e também o relacionamento entre aqueles d.l
que o detêm a autoridade pública com os demais membros da sociedade política. «

Acrescento aqui que a noção de autoridade pública é firmada a partir da
prerrogativa conferida aqueles que tem o múnus de tomar decisões públicas
relevantes e essenciais aptas a decidir o destino de determinado grupamento social. « g
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LU :

crEsegundo a doutrina da ciência política, as mais atuais e conhecidas (embora g|
não únicas) formas de governo são a Republica e a Monarquia. O <f>

(O

â|
S. ro
C.PProssigo, então, vaticinando que o estudo sobre tais modelos já vem das obras |

de Heródotà^, Platão^^ e Aristóteles^®. 1 §

Bobbià^ inclusive advogada idéia de que teoria das formas de governo surgiu
com Heródoto, na passagem do debate persa sendo que, para ele, esse debate
assenta-se em 02 (duas) facetas, sendo uma de caráter de descritivo e a outra de :||
natureza prescritiva.
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Para o renomado autor, o aspecto descritivo das formas de governo repousa ^
na tipificação, ou classificação, do modo como se dão as relações de constituição,
manutenção e modificação do poder.

II

P oi

Já o aspecto prescritivo dessa classificação assenta-se na valoração de qual
seria a forma de governo mais apropriada para cada arranjo social.

Por óbvio, nos interessa apenas o viés descritivo de sua doutrina.

HERODOTE. Histoires (vol 3). Paris; Les Beíles Lettres, 1949.
PLATON. Oeuvres complètes: Ia République (tome VIII). Paris: Les Belles Lettres, 1934.
ARISTÓTELES. Política, in OsPensadores: Aristóteles, São Paulo, Nova Cultura, 2004.

19 BOBBIO, Norberto; MATTEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de Política,

Vol. I. trad. Carmen C, Varriale et ai.; coord. trad. João Ferreira; rev. geral João Ferreira e Luis
Guerreiro Pinto Cacais. Editora Universidade de Brasília.Brasília, 1998.
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Ainda segundo Norberto Bobblo^°, a Monarquia "se centraliza estaveimente
numa só pessoa investida de poderes especiaiíssimos, exatamente monárquicos,
que a coiocam claramente acima de todo o conjunto dos governados". §

LU
X

Logo, a idéia de Monarquia liga-se ao governo de um. cingindo-se a noção Sç
de um poder singular.

Rjcc

Já na República assenta-se na concepção de que o poder, a ascensão a ele, Sg
^ Osua manutenção, gestão e destituição pertencerem a uma coletividade sendo que

quando essa é adotada por meio de num modelo democrático, a prerrogativa de <°
O

eleição dos governantes compete a todos que compõe o corpo social. ^ e
0.£
LU 0)

Consigno que a origem histórica da República encontra-se no Império
^21 Ar. cno r 07 r 2-g

_J 0)

ii
IS
O E

Romano e que segundo a histografia^^ vai de 509 a.C. a 27 a.C.

Sublinhe-se que com a promulgação da República Brasileira, pelos idos de
1889, o patrimônio estatal (e das instituições governamentais, no que se compreende «|
toda a máquina administrativa) deixou de pertencer a família Real Portuguesa
passando a ser titularizado pelo Poder Público em suas mais diferentes esferas. £ 2

O (O
u. ca
Q S

Essa constatação é fundamental porque desde o momento em que os bens ^
estatais tornam-se públicos - em 1889 - o ideal republicano, haurido a partir das |
Revoluções Francesa e Americana, impôs ao país (e a seus aovernanteá) a 1|
construção de um verdadeiro estatuto Jurídico pautado nos ideais da liberdade e da oi
igualdade que, naturalmente, são antagônicos a qualquer espécie de pessoalidade
no tocante aqueles que realizassem a gestão das instituições, bens e rendas públicas.

Ademais, pelo menos desde 1889 os gestores da coisa pública são acometidos
de 02 (dois) deveres, notadamente, i)a accountabUity{obút^aqão de prestar contas) e
da ii) responsiveness (encargo de atender às necessidades sociais) já que tais tarefas
representam a base de Justificação e legitimação, que fundamenta e explicita a razão
de ser, do regime republicano adotado no Brasil.

Essa escolha política partilhada por todo o corpo social gera a
responsabilidade diante do povo (do qual o Parlamento é representante) pela
Justificação na formalização desses negócios.

Nesse passo, e com base em todas essas considerações acadêmicas, históricas
e dogmáticas, tem-se que o Executivo não exerce o poder por direito próprio.

Op citada p. 776.
Os marcos históricos sobre as formas de governo que ocorreram ao longo do Império

Romano podem ser consultadas na seguinte obra: PEIXOTO, José Carlos de Matos. Curso de
Direito Romano. Tomo I, 3® edição. Rio de Janeiro, Haddad Editores, 1955.
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constituindo-se como mero mandatário dos cidadãos (dos quais o Legislativo
funciona como voz).

<0

s
Por isso, o que se vê é que esse dever jurídico negativo que se quer impor ao T

Município consagra o ideai republicano, funcionando como mecanismo de reforço, §£
afirmação, valorização e empoderamento da cultura cívica, e assim, como modo de i:|
prestígio do ethos comunitário {respublica). gg

5n

Pondero que o escrutínio, avaliação e o verdadeiro controle parlamentar e £.i>
social sobre como se dá a administração do patrimônio público se dá por meio do < ^
Hvre mercado de ideias^^. ^ i

• s
0.£
LU (D

Acrescento, então, e seguindo as lições de Oliver Wendel Holmes Júnior, que ^ g
as idéias e pensamentos devem circular livremente no espaço público para que •!
sejam continuamente aprimorados e confrontados em direção à verdade porque a ||
crítica revela-se essencial ao aperfeiçoamento das instituições públicas. ||

o E

<8
No âmbito do livre mercado de idéias é que situa-se do direito fundamental a -jÍ

UJ 3

boa governança pública. g
ü to

o;Assim, o que se vê é que o presente projeto busca, finalísticamente, garantir
que o Executivo melhor gerencie a verba pública destinada a Cultura quando ||
comparada com aquilo que pode vir a ser gasto com contratações artísticas que não f,!
contem com o beneplácito (ou a nota) da caracterização de evento cultural. o1

"D o
(O (O
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Saliento que na verdade o projeto melhora, aclara e concretiza o dever de .^|
justificação e de informação sobre a RACiONALiDADE da opção administrativa na
escolha de onde gastar as verbas públicas disponíveis.

c.£ o
O)^

o ÍU
•o

(O ®
"õ ^Q-U3
o ^E em assim fazendo, permitir-se-á o confronto entre as mais distintas idéias e "

visões sobre a forma que tem se dado a administração e gestão da política pública
de cultura e de toda a política pública que está por trás da utilização da verba
cultural.

0

Logo, e porque ausente qualquer imposição constitucional ou legal que afaste |
a tramitação do presente projeto de lei, passa-se agora ao estudo da
constitucionalidade, convencionalidade e legalidade da proposta legislativa.

O douto juiz da Suprema Corte dos EUA OUver Holmes Júnior, no julgamento do
célebre caso Abrams n United States, defendeu que o melhor mecanismo de
avaliação sobre a força de uma idéia é a sua aceitação através do livre debate
público.

12
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III. DO PROJETO DE LEI

Como visto, o presente projeto de lei traz o conflito entre a atuação do x
Parlamento, enquanto órgão fiscalizador do Executivo, o Princípio da Publicidade
Administrativa, o direito ao acesso á informação, as prerrogativas do Legislativo, seus
poderes institucionais, o dever do Executivo prestar contas ao cidadão e ao gcç
Parlamento sobre a Justificação que embasa suas escolhas e a eventual
Responsabilidade política inerente a condução dos negócios Jurídico-administrativos ^ â
e por outro lado, a Autonomia do Executivo e seu papel enquanto gestor das ,^"8
políticas públicas de cultura. n

O.E

Essa observação é importante porque longe de produzir uma indevida
intromissão do Legislativo na Reserva de Administração^^ garantida pela CF ao
Executivo, o projeto de lei apenas amplia - e permite - ao Legislativo (e a população)
ter acesso de modo mais prático e simples a documentos administrativos de

W o

• d)

aqui examinado apenas densifica 03 (dois) fundamentos do sistema democrático,
notadamente, o pape! fiscalizatório do Legislativo, o dever de justificação das
estatais, o Princípio da Moralidade Administrativa e ainda direito à Informação

tarefas que já não deviam ser cumpridas pelo Executivo, posto que a própria
Constituição da República e as leis em vigor Já impõe ao Alcaide os deveres de
Justificação de como é gerenciado o dinheiro público.

Tal projeto, em verdade, expõe uma política pública de vedação ao uso
injustificado do dinheiro público e que é colocada à disposição NÃO só da Câmara
Municipal - e de seus vereadores - porque aquilo que nele consta poderá ser (e
certamente será) instrumento de todo e qualquer cidadão.

Dito de outro modo: Ao fixar em desfavor do Município o dever de NÃO
utilizar de modo desproporcional - e assim SEM a devida Justificação racional -
verbas públicas em valor MAIOR do que o custeio da cultura^ o presente projeto de
lei tão somente facilita a compreensão de como se dá a condução da política
pública de fomento tanto de cultura quanto de eventuais shows em toda sua

A Reserva de Administração é tratada como Princípio Constitucional e sua formulação
acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRINO. A. R.. Legalidade e reserva de
Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. Revista de Direito Administrativo
Contemporâneo, v.4, p. 13-26, 2014.
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Nessa toada, e respeitadas as eventuais opiniões em contrário, o projeto de lei £ |
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complexidade, com suas nuances e peculiaridades que apenas se desvelarão por
meio da aplicação da lei cujo escrutínio aqui se formaliza.

E diversamente de situações Jurídicas que somente afetem direitos ou zonas
de interesse de particulares, deve ser analisado, aquilatado (e se for o caso criticado)
por qualquer cidadão (e pelo Parlamento) o MODO pelo qual o dinheiro público vem
sendo utilizado especialmente quando NÃO se enxergar nessa utilização o nexo
causai entre aquilo que se fez com o dinheiro público e os critérios PÚBLICOS, o|
objetivos, impessoais, passíveis de replicação que gravam a gestão da coisa pública. ||>

0) -o

1°Eque a existência e eficacia da norma aqui escrutinada diz respeito a diversos ^ |
aspectos socialmente relevantes, a exemplo dos i) recursos públicos envolvidos dl
nessas contratações, li) a Economicidade ou desvantajosidade que pode estar
havendo no trato dessas utilidades econômicas bem como, a análise de iii)eventual
prejuízo ao erário inerente ao modo como a administração governamental
gerencia tais recursos públicos e ainda iv)a possível Responsabilidade Política do
alcaide caso o Legislativo enxergue eventual irregularidade na administração e
fiscalização pelo Executivo sobre a condução dessas contratações.
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Além disso, as políticas públicas de acesso a cultura constituem verdadeiros
MEIOS de viabilizar a prestação adequada de serviço público destinado, em última |i
análise, a satisfação dos mais diversos direitos fundamentais, e assim, de posição
jurídica ativa própria do cidadão em face do poder público.
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CÜ COSublinhe-se também que a proibição que se quer impor atrai o papel ||

fiscallzatórío do Legislativo porque por meio dessa vedação a Casa de Leis poderá
escrutinar e exercer o controle político sobre a forma pela qual o Executivo está
gerenciando, e cuidando, dessa parcela do interesse público.

Mas ainda que assim não fosse, restam outros fundamentos que ensejam a
constitucionalidade da proposição formulada.

O 1°(primeiro) liga-se a Teoria dos Poderes Implícitos, e que se resume a
noção de que quando são conferidas certas competências e atribuições a
determinado órgão estatal, ele está implicitamente autorizado a utilizar todos os
meios necessários para levá-las a plena satisfação.

Essa construção remonta, inclusive, aos artigos Federalistas que originaram a
Constituição Norte Americana. Neles, Aiexander HamiltoiJ^ ressalta que os Poderes
constituídos poderiam exercer o poder originário de fontes não enumeradas na

HAMILTON, Aiexander; JAY, John. Os artigos federaUstas. Trad. Maria Luiza X. de A.
Borges. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1993.
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hipótese, evidentemente, desse poder não advir de fontes não proibidas pelo texto
constitucional.

Os Poderes implícitos constituir-se-iam nos MEIOS, instrumentos e, em última
análise, nas ferramentas postas á disposição daqueles a quem são atribuídas parcela
do poder estatal.
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Uma ultima ressalva ainda é necessária: Os poderes implícitos operam de ||
modo diverso do que ocorre no âmbito da distribuição de competências porque |.g)
nelas o próprio Constituinte obrou, e optou, por dizer de modo claro, ou
razoavelmente delimitado, a quem competiria agir. | i

O.E

Outrossim, no caso do Parlamento, não faria o menor sentido conferir-lhe o
CO o

Poder, tanto pela CF quanto pelo Decreto Lei 201/1967, o poder de sustar contratos e ||
contratações administrativas e, igualmente, cassar o Mandato do Chefe do Executivo
mas, de outra banda, vedar-lhe a prerrogativa de limitar a utilização do dinheiro
público quando nelas não se verificar o nexo relacionai entre as finalidades que ||
Justificam a saída daquele dinheiro dos cofres públicos e os valores Já deliberados (e
aprovados) pelo Parlamento dotados de destinação cultural. 11

Q) 'Ô

<
a: o

Z cn
ás
IS

(3 tn
ro

Q ;Eque se o dinheiro público a ser empregado de modo genérico nas atividades
culturais destinam-se a fomentar o crescimento - e progresso moral e material - da
comunidade política de São Roque, não parece haver o devido equilíbrio (entendido
como Juízo deJustificação racional) para que uma ÚNICA contratação possa suplantar
o valor total destinado na peça orçamentária de modo ANUAL para o mesmo setor.

Dito de forma simples mas não menos técnica: Se todas demandas culturais e
artísticas (entendidas como o conjunto de significados de alcance capazes de gerar o |f
reconhecimento por terceiros além de por seu próprio autor possuindo, assim,
condições de ser interpretado por outrem) - e o gasto que delas advém - devem ser ra
capazes de proporcionar um contínuo e exercício de aprofundamento sobre o modo
de como tais necessidades culturais devem ser geridas, não aparenta gozar de
verdadeiro Juízo de adequado sopesamento o custeio de eventos que
UNITARIAMENTE ultrapassem todo o planejamento anual para a mesma finalidade.

Ademais, o conteúdo do projeto de Lei versa, ao fim e ao cabo, de medida
meramente instrutória cujo escopo final é viabilizar que o papel fiscalizatório do
Parlamento seja exercido de modo eficaz exatamente porque agora o Legislativo está
atuando no papel de EXPLICITAR os LIMITES que devem ser impostos na utilização da
verba pública, realizando o Parlamento aqui escrutinado um Juízo político sobre o um
ESPECÍFICO comportamento do Executivo que -nesse cenário - esta casa de Leis
entende que deve ser censurado.
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Outro detalhe a ser exposto: o Projeto de Lei em verdade densifica a
Legitimação (entendida como juízo de IDENTIFICAÇÃO) que deve haver entre a
escolha administrativa adotada e a aprovação popular que deve haver sobre aquela ç
escolha pública.

Relembro, aliás, que a legitimidade das escolhaspolíticas òema diretamente
do princípio democrático, destinada a informar fundamentalmente a relação entre a gg

LU
X

Ou.

vontade gerai do povo e - suas diversas expressões estatais - com as escolhas
, m -

ESPECIFICASde seus governantes. O)

£ ^

0)Pontuo que a vontade difusa do cidadão é captada e definida formalmente
pela utilização dos modos mais diversos, do que são exemplo o debate político, o dl

LU Q)

processo eleitoral e ainda os instrumentos de participação política do cidadão na vida ° s
pública dispostos pela ordem jurídica. II

Tais veículos abertos à liberdade de expressão das pessoas e do Parlamento
permitem o verdadeiro juízo de valor sobre a retidão inerente a gestão do dinheiro
público.
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Í|Desse modo, a legitimidade das escolhas públicas se manifestará mais ou
O:

menos acentuadamente, conforme o grau de discricionariedade aberto pela
Constituição ou pelas leis do País aqueles dotados do poder de ESCOLHER como irão ||
gerenciar e direcionar os destinos da comunidade pública. flM E
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Essa disponibilidade de escolhas discricionárias, uma vez aberta pela ordem
jurídica, traz para o homem público o dever de fidelidade ao atendimento dos
interesses públicos primários. :||

O Q
O

•D ^

O projeto então se destina a prestigiar o direito que o cidadão tem de fruir do ;|i
bom governo exatamente porque nele se identifica o propósito do Legislativo fazer ^ m
com que as ações públicas espelhem os anseios democráticos, humanos e l|
constitucionais que aquela sociedade alimenta em relação aos detentores do poder S°
político. bI

CO "P
LU 5

ü

Sobre o tema a doutrina^^ de vai dizer que: s

Com isso, o discurso de fundamentação acerca do direito
fundamental ao bom governo exige uma interpretação
constitucional aberta, a ser realizada considerando os interesses

Alves, F. D., 8t Leal, M. C. H. (2020). O direito fundamental ao bom governo e o dever de
proteção estatal: uma análise das competências federativas à implementação de políticas de
prevenção e repressão aos atos de malversação do patrimônio público. Revista De Direitos E
Garantias Fundamentais, 21{2), 11-46, página 14.
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sociais, políticos e econômicos preponderantes, mas, que,
essencialmente, congregue o estado espiritual de seu tempo,
possibilitando-se a evolução do texto constitucional, §
constantemente adaptado à realidade de determinada í
comunidade, o que também deve ocorrer com o art. 14, caput, da
Constituição Federal de 1988, que versa sobre o exercício da j:|
soberania popular através da democracia representativa e
participativa

05 oC\J ^
Saliento que as preocupações externadas no projeto se amoldam inclusive as §;§

preocupações expostas pelo Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas que
fixou, na Resolução n° 2000/64, aprovada em 26 de abril de 2000, 5 (cinco) atributos
indispensáveis ao direito ao bom governo, notadamente: a) transparência; b) mo
responsabilidade; c) accountability; d) participação; d) respostas às demandas sociais.

u
o.=

Q ;

E nesse ponto deve-se lembrar que a proposta legislativa aparentemente g|
explicita a preocupação com a responsividade pública e a participação do Legislativo |Í
na gestão do dinheiro destinado a Cultura, ligando-se igualmente a necessária
transparência que deve haver na utilização desses recursos. y |

Igualmente, a iniciativa legislativa aparentemente se ocupa de externar o
cuidado que o Legislador busca de viabilizar a satisfação de modo mais amplo do |s
interesse dos artistas locais se comparado com o custeio de artistas consagrados

Além disso, o projeto de Lei aqui estudado apenas amplifica o controle social
constitucionalmente imposto a administração pública.
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cujo custeio é maior.
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Acrescento que longe de usurpar ou intrometer-se em área de exclusiva "S
(O ®
•q.«atuação de outros órgãos de controle do Executivo, a exemplo dos Tribunais de tg

Contas e do Ministério Público, o projeto aqui estudado tão somente amplia e cria
if

um ambiente de diálogo entre todos os atores públicos interessados na melhor e-E
gestão dos recursos públicos da cultura. 12"SO '
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Ê dizer: o projeto de lei agora examinado viabiliza o aumento do debate
público sobre o custeio da cultura municipal já que a partir da vigência da presente ^
Lei o Legislativo passará a participar, contribuir, debater e limitar a administração dos
recursos públicos inerentes a cultura.

O que se vê, então, é que tal proposta legislativa tornará o Legislativo um
verdadeiro ator ativo nesse processo de construção conjunta e contínua da melhor
gestão das políticas públicas de cultura.

17

CO



^^â/rmi/rO' Q/fítf/f^yíoi^ia/c/a^ ^á/^rvoca^ (^^i/í^tó/€c<i de (^%a>

..Wk-C"

Cl

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001 -81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Tal ponderação é relevante já que quanto mais participantes vierem a ser
envolvidos nesse diálogo público, maiores são as chances de que as decisões
públicas relevantes sobre esse tema venham a melhor satisfazer as necessidades ç
públicas que legitimam a própria realização e condução do interesse público relativo

•«t
LU
X

cò

á cultura. í-

É dizer: Essa distinção entre as prévias fixações orçamentárias constantes da
legislação orçamentária e o custeio UNITÁRIO de cada evento junto a artistas 11
consagrados vai contra a pauta mínima de valores estabelecida na Legislação ^ S
Orçamentária.

Gizo que o projeto ainda densifica o Princípio da Moralidade Administrativa
porque o conteúdo das condutas cuja vedação se almeja proposta legislativa em
verdade expõe um consenso NÃO positivado entre o Executivo e Legisiativo. ||>

a)'0

S o
E que se num 1°(primeiro) momento há um consenso, exposto na Legislação

Orçamentária, quanto ao custeio GERAL das atividades culturais e num 2°(segundo) oi
momento o Executivo de modo isolado utiliza-se de valores MAIORES para o custeio °
de um ÚNICO evento artístico -cujo financiamento NÃO se vincula ao acordo de
vontades previamente construído por ambos poderes - estaria havendo ai
divergência entre tal ato do Executivo e o acordo de vontades anteriormente fixado.
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Resumindo: ALei Orçamentária expressa opções CONSENSUAIS firmadas entre fi
Executivo, Legislativo e Sociedade Civil. 11

"O o
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Eem assim sendo, enxerga-se uma aparente assimetria quando a realização de
gastos UNITÁRIOS com finalidades aparentemente CULTURAIS vierem
dessassociadas dos programas que legitimam a política pública municipal de
fomento à Cultura.

Desse modo, enxergo que o projeto concretiza uma espécie de deontoíogia
exigida dos agentes públicos que gerenciem as verbas públicas da cultura.

Lembro, por fim, que o conteúdo da proposta traduz típico tema que afeta,
diretamente, direitos humanos inerentes tanto a melhor prestação dos serviços
públicos quanto a maior e mais ampla satisfação dos interesses de toda a
comunidade política o que se extrai do fato da matéria analisada estar contida no
escopo da Resolução n° 2000/64, aprovada em 26 de abril de 2000 pelo Conselho de
Direitos Humanos da ONU.

Sobremais, não se esqueça que o projeto destina-se a viabilizar a propuhão
de maior eficiência administrativa, conferindo aos cidadãos controle
democrático sobre o trabalho das autoridades concedendo-lhes ainda voz e atuação
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suficiente para viabilizar sua participação de maneira plena na tomada de decisões
coletivas.

V. DAS CONCLUSÕES
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Do exposto, e em homenagem a cláusula constitucional do devido processo ríÍ
legal (da qual o processo legislativo constitui mera derivação), opino para que o ||
presente projeto de lei siga a tramitação inerente ao rito próprio das Leis Ordinárias, ^ g
exatamente porque sua matéria não encontra-se sujeita entre aquelas em que o

<

Constituinte exigiu a adoção de Lei Complementar. • o
> E
• 5
0.£

Friso que, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de São
Roque (Resolução n° 13/1991) em seus artigos 53 §1 e 240, a aprovação deve se dar
em turno único de votação com o quorum para aprovação de maioria simples.
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- c
(D

Saliento que inexiste reserva de iniciativa na matéria apresentada, já que o g |
^3
5^ r\conteúdo do projeto de lei não encontra-se inserido nas matérias contidas no art.61 2:§

§1° da CF, evidenciando-se assim que a minuta apresentada (e aquilo que dela sf
consta) não revela qualquer espaço de poder próprio do Executivo que lhe outorgue g §
a faculdade jurídica de deliberar sobre o melhor momento para iniciar o debate l|
legislativo.

ou vício formal na minuta de projeto de lei agora escrutinada.

Quanto ao conteúdo material da proposta, opino por sua adequação aos
ditames da Constituição da República e a legislação em vigor, porque a minuta
proposta densifica 02 (dois) fundamentos do sistema democrático, notadamente, o
papel fiscalizatório do Legislativo, em nítido fortalecimento do controle Legislativo
sobre os atos do Executivo, colaborando-se assim tanto para a ampliação do debate i|
público sobre o custeio de shows de artistas consagrados, que se por meio do Livre ^ =
Mercado de Idéias, quanto para o aumento dos deveres de transparência, da
accountabiiity inerente a toda e qualquer contratação pública.

Acrescento que a proposta contribui para a preservação dos direitos humanos
e fundamentais que situam-se no âmago das zonas de interesses afetadas pela
minuta aqui analisada .

Sublinho que a constitucionalidade e convencionalidade material da matéria
aqui estudada também se extrai da leitura e inteligência da Resolução n** 2000/64.
aprovada em 26 de abril de 2000 pelo Conselho de Direitos Humanos da ONU, o
que demonstra a preocupação do Legislador de São Roque em consagrar o "direito
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^o/77 governo", expondo-se que o projeto traz em seu conteúdo um típico tema
que afeta, diretamente, direitos humanos inerentes tanto ao maior atendimento das
demandas culturais da edilidade quanto a maior e mais ampla satisfação dos
interesses de toda a comunidade política.

Deve, por fim, o presente expediente ser encaminhado para a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação para ulteriores deliberações.

Consigno, por último, que tudo o que foi acima exposto é o que me parece
ser, s.m.j.
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Gabriel Nascimento Lins de Oliveira
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de São Roque
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

PARECER N® 145 - 30/06/2022
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Projeto de Lei N® 79/2022-L, 07/06/2022, de autoria do Vereador Paulo | >
Rogério Noggerini Júnior. q

ir
çO

Relator: Vereador Antonio Jose Alves Miranda. "g
ü

(O

i

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a proibição de

contratação de shows. eventos e atividades cuiturais externos ao município

oue tenham custo superior ao investido em cultura, no âmbito da Estância

Turística de São Rooue. no mesmo exercício financeiro.".
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*3 <D
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£ cr

o aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da ||
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, oj
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as §
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
JÚNIOR MEMBRO CPOR

MEMBRO CPOR

Cvj"'
O I

ÍCO (
Oj

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de o j
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de d i
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, f:
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de |;i
Leis.

Sala das Comissões, 1de julho de 2022. f
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ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA i
RELATOR CPQR %
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AComissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação |
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. f
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GUILHERME ARAÚJO NUNES CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO |
PRESIDENTE CPQR VICE-PRESIDENTE CPCR I
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22^ SESSÃO ORDINÁRIA, 00 2° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER REALIZADA EM

04 DE JULHO DE 2022, ÂS18H. a:
CVJ

<D

EDITAL N° 43/2022-L |
ü
O

<D

/ - Expediente (Art. 277 do R.l. - Expediente reduzido a 30 minutos): 3
1. Votação da Ata da 21^ Sessão Ordinária, de 27/06/2022; ê
2. Votação da Ata da 20^ Sessão Extraordinária, de 27/06/2022; |>
3. Leitura da matéria do Expediente; e
4. Moção de Congratulações n° 239/2022.

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Newton Dias Bastos; | s
2. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
3. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
4. Vereador Rogério Jean da Silva;
5. Vereador Thiago Vieira Nunes;
6. Vereador William da Silva Albuquerque;
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7. Vereador Antonio José Alves Miranda; e i)!
8. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso. o|

0 2
O

CO 0
CO CO
0 0III - Ordem do Dia:

1. Primeira Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 59-E, de 31/05/2022, de 1 g
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as Diretrizes Crçamentárias para o gl
ano de 2023 e dá outras providências - LDC." e Emendas; =

2. Única Discussão e votação nominal do Veto N° 03-E, de 24/06/2022, de autoria do g."
Poder Executivo, que "Veta totalmente o Autógrafo n.° 5490/2022 do Projeto de Lei 11
n.° 76-L - Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte do Poder Executivo Municipal, s g
do encaminhamento quinzenal de todos os dados relativos á Covid-19 ao Poder
Legislativo de São Roque.";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 60/2022-L, de 18/05/2022,
de autoria do Vereador William da Silva Albuquerque, que "Insere, no Calendário iSl
Cficialde Eventos da Estância Turística de São Roque, o 'Festival do Torresmo'."; |

4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 64/2022-L, de 27/05/2022, §
de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que "Dá a denominação de -s
'Sistema de Lazer Mário Egídio de Campos' ao próprio público localizado no Jardim
Marieta."; o

5. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 65/2022-L, de 27/05/2022, |
de autoria da Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso, que "Dá a denominação de §
'Sistema de Lazer Jonas de Souza' ao próprio público localizado no Jardim 2
Marieta."; ^

6. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 73/2022-E, de 31/05/2022,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre alterações na Lei Municipal 3.680,
de 12 de setembro de 2011.;"

7. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 79/2022-L, de 07/06/2022,
de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre a
proibição de contratação de shows, eventos e atividades culturais externos ao
município que tenham custo superior ao investido em cultura, no âmbito da Estância
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Turística de São Roque, no mesmo exercício financeiro.
8. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 82/2022-L, de 16/06/2022,

de autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Dá denominação de Rua
Salvador Carvaitiai Aibarran a via localizada no Loteamento Jardim dos Alpes
Foratini.

9. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 83/2022-L, de 16/06/2022,
de autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre o
comércio de autotestes para detecção de contágio por coronavirus (covid-19) no
município.

10. Única Discussão e votação nominaldo Projeto de Lei n° 71/2022-E, de 17/06/2022,
de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza a alienação de imóveis de propriedade
do município de São Roque que especifica e dá outras providências." e Emenda;

11. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 74/2022-E, de 24/06/2022,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a criação de cargos na Lei n°
2.208, de 01 de fevereiro de 1994, e dá outras providências.";

12. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo n° 8/2022,
de 10/05/2022, de autoria do Vereador Alexandre Pierronl Dias, que "Dispõe sobre a
concessão de titulo de cidadão são-roquense ao Senhor Severino Tomaz de
Aquino.";

13. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Decreto Legislativo n° 12/2022,
de 24/06/2022, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Dispõe sobre a
concessão do titulo de cidadão são-roquense ao Deputado Federal Carlos Alberto
Rolim Zarattini."; e

14. Requerimentos n°s: 179 e 180/2022.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
2. Vereador DIego Gouveia da Costa;
3. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
4. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
5. Vereador José Alexandre Pierronl Dias;
6. Vereador Júlio Antonio Mariano; e
7. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,1° de julho de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTACAO NOMINAL

(Maioria Simples = 8 votos - Presidente vota em caso de empate)

Projeto de Lei N° 79/2022-L, de 07/06/2022, que "Dispõe sobre a proibição de
contratação de shows, eventos e atividades culturais externos ao município que
tenham custo superior ao investido em cultura, no âmbito da Estância Turística de
São Roque, no mesmo exercício financeiro.".

Autoria: Paulo Rogério Noggerini Júnior

Vereadores Votação

01 Antonio José Alves Miranda - "Toninho Barba" SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma - "Clóvis da Farmácia" SIM

04 Diego Gouveia Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira - "Toco" SIM

07 José Alexandre Pierroni Dias SIM

08 Júlio Antonio Mariano (PRESIDENTE) -X~

09 Marcos Roberto Martins Arruda SIM

10 Newton Dias Bastos - "Niltinho Bastos" SIM

11 Paulo Noggerini Júnior - "Paulo Juventude" SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva - "Cabo Jean" SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

22â Sessão Ordinária - 04/07/2022
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Projeto de Lei No 79/2022-L, DE 07/06/2022
AUTÓGRAFO N° 5504/2022, DE 04/07/2022
Lei n"

(De autoria do Vereador Paulo Rogério
Noggerini Júnior - REDE)

Dispõe sobre a proibição de contratação de
shows, eventos e atividades cuiturais
externos ao município que tenham custo
superior ao investido em cultura, no âmbito
da Estância Turística de São Roque, no
mesmo exercício financeiro.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Évedado ao Município da Estância Turística
de São Roque destinar anualmente receitas para a contratação de artistas não
residentes ou domiciliados neste município, que superem o total da receita destinada
pelas leis orçamentárias daquele exercício com o desenvolvimento de cultura que é
realizada pelos artistas residentes e domiciliados neste município.

Parágrafo único. A vedação imposta por esta Lei
não atinge os shows, eventos e atividades culturais financiados com recursos da
iniciativa privada.

Art. 2° As medidas propostas por esta Lei
pretendem valorizar os artistas locais que recebem cachês compatíveis com a realidade
financeira do município.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Aprovado na 22^ Sessão Ordinária, de 4 de julho de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
1° Vice-Presidente

CLOVIS ANTONIO OCUMA

2° Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
Assinaturas Digitais

o documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de São Roque Para
verificar as assinaturas,

clique no link: https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=192V015C0G74FRTM,
ou vá até o site https://saoroque.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 192V-015C-0G74-FRTM

JÚLIO ANTONIO

MARIANO:98581686834

WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE:45890309854

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI

JUNIOR'.48715559840

CLOVIS ANTONIO

0CUMA:21666383848

DIEGO GOUVEIA DA

COSTA:46683962812
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Autógrafo N- 5504/2022 ao Projeto de Lei N- 79/2022
Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei N- 79/2022 - Dispõe sobre a proibição de contratação de
shows, eventos e atividades culturais externos ao município que tenham custo superior ao
investido em cultura, no âmbito da Estância Turística de São Roque, no mesmo exercício

financeiro.
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

LEI N° 5492
De 27 de julho de 2022.

Projeto de Lei n° 79-L, DE 07/06/2022
AUTÓGRAFO N° 5504/2022, DE 27/07/2022
(De autoria do Vereador Paulo Rogério Noggerini
JúnIor-REDE)

Dispõe sobre a proibição de contratação de shows,
eventos e atividades cuiturais externos ao municipio
que tenham custo superior ao investido em cultura,
no âmbito da Estância Turística de São Roque, no
mesmo exercido financeiro.

o Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque - SP,

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do
art, 62, § 7°, da Lei Orgânica do Município, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° É vedado ao Município da Estância Turística de
São Roque destinar anualmente receitas para a contratação de artistas não residentes ou
domiciliados neste município, que superem o total da receita destinada pelas leis
orçamentárias daquele exercício com o desenvolvimento de cultura que é realizada pelos
artistas residentes e domiciliados neste municipio.

Parágrafo único. A vedação imposta por esta Lei não
atinge os shows, eventos e atividades culturais financiados com recursos da iniciativa
privada.

Art. 2° As medidas propostas por esta Lei pretendem
valorizar os artistas locais que recebem cachês compatíveis com a realidade financeira do
município.

publicação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

JÜLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Promulgada e publicada aos 27 de julho de 2022, na Secretaria Administrativa da
Câmara Municipai da Estância Turística de São Roque.

LüCiANO DO espírito SANTO
Coordenador Legislativo

Projeto de Lei aprovado na 22® Sessão Ordinária, realizada em 04 de juiho de 2022.
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ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONTRATO n®013/2022: Processo n« 07, de 29/03/2022; Contrataríte; Câmara Municipal da
E^ncta TurlsCca de São Roque; Contratada: Tarcizo Donizette Pereira ME - Garça Serviços; Objeto: Presta
ção de serviços de limpeza e conservação nas dependências da Câmara Municipal, com fornecimento de mão
de obra, materiais e equipamentos; Assinatura: 11/07/2022; V^cr do Contrato: RS 202.727,04 {duzentos e dois
má, setecentos e vinte e sete reais e quatro centavos) anual; Vígènda: 11/07/2022 a 10/07/2023; Modalidade:
Pregão Presencial n®03/2022.

LEI N* 5.446

D« 07 de Junho da 2022.

PROJETO DE LEI N®05a-L. de 2Zmi2<m
AUTÓGRAFO N' 3.759, de 04/06/2012
(De autoria dos Vereadores: Rogério Jean da Silva- PSD, Diego Gouveia da Costa - PSB. José Alexandre
Pierroni Dias - PSDB, Marcos Roberto MartinsArruda - PSDB, Newton Dias Bastos - PP, Pauio Rogério Nog
geríniJúnior- REDE,Wiilíanda SitvaAlbuquerque- DEMe ClovisAntonioOcuma- PODEMOS»

Dispõe sobre a obrigatoriedade de atixaçâo de informações em obra pública paralisada no âmbito da Estânda
Turísticade São Roque, contendo a exposição dos motivosde sua interrupçãocom dados do órgão responsá
vel. e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municçal da Estância Turística de São Roque - SP.

Faço saber que a Câmara Municipalda Estânda Turística de São Roque manteve e eu promulgo, nos ternv»
do § 7®. do artigo 62, da Lei Orgânica do Município, os seguintes termos da Lei n®5.446, de 07 de junho de
2012:

*Art 1®

§ 1®...
As informações deverão ser divulgadas pelos canais ofidais em espaço de fâdl e ampla visibifldade

e em perfeito estado de conservação durante todo o tempo de paralisação da obra, contendo as seguintes
informações:
i - Nome, endereço e telefone do órgão público responsável pda obra;
II - Nome, endereço e telefone da empresa conb^atada responsável pela obra;
III- Justificativa da paralisação da obra;
IV- Data de inicio da paralisação;
V - Informações solxe o custo global da otira. os valores já pagos e o percentual de execução da obra até a

- Número do contraio, seus respectivos aditivos e Termo de ParsIiBação.'
•Aft 2®

§ 1® O órgão públicaresponsável pela obra. no mesmo prazo referidono "caput*deste artigo, remeterá à
Câmara Munidpal da Estánda Turística de São Roque Ofido contendo justificativadeta/tiada da paralisação e
discriminação das providéndas tomadas para que a mesma tentia suas atividades retomadas.
§ 2® Tanto as informações expostas, nos termos dos indsos de i a VI.parágrafo 2®,artigo 1®desta Lei,
quanto aquelas anexadas ao Offdo encaminhado à Câmara também receberão divulgação pública, isto é,
deverão ser veiculadas nos canais ofidais da Prefeitura da Estânds Turística de São Roque. *

Câmara Munidpsi da Estânda Turística de São Roque, de 16 de julho de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Promulgada aos 16 de julhode 2022, na Secretaria Admínisbativada Câmara Murxdpalda Estânda Turística
de São Roque.

LUCIANODO espírito S/WTO
Coordenador Técnico Legislativo

Projeto de Lei aprovado na 15®Sessão Ordinária, reaiizada em 16 de maio de 2022.
Veto rejeitado na 23*Sessão Ordinária, realizada em 11 de julho de 2022.

LEI N® 6492

DeZ7dftJuÍho<te2022.

Projeto de Lei n®79-L. DE 07/06/2022
AUTÓGRAFO N® 5504/2022, DE27/07/2022
{Deautoria do Vereador Paiio Rogério Noggeríni Júníor-REDE)

Câmara Municipal da Bstància Turística de
São Roque"Vereador Dr. Júliò de Lucca"

tratação de artistas não residentes ou domidiiados neste munícipio. que superem o total da receita d
pelas leis orçamentárias daquele exercido com o desenvolvimento de cultura que é realizada pelos artistas
residentes e domiciliados neste munidpio.
Parágrafo único. Avedação ítr^osta por esta Lei não atinge os shows, eventos e atividades cutturais finanda-
dos com recursos da inidativa privada.

Ari 2®As medidas propostas por esta Lei pretendem valorízcU' os artistas locais que recebem cachês compatí
veis com a realidade financeira do munidpio.

Art 3® Esta Lei entra em vigor na dota de sua publicação.

JÚLIO ANTÔNIO MARIANO

Presidente

Promulgada e pudicada aos 27 de jutiio de 2022, na Secretana Administrativa da Câmara Munidpal da
Estânda Turística de São Roque.

LUCIANO 00 ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Projeto de Lei aprovado na 22* Sessão Ordinária, realizada em 04 de julho de 2022.

LEI N« S493

De 27 de Julho de 2022.

Projeto de Lei N® 83-L, DE 18/06/2022
AUTÓGRAFON° 5506/2022, DE 04/07/2022
LEI N° 6493/2022, DE 27/07/2022
(De autoria do Vereador Paulo Rogérío Noggeríni Júnior-REDE)

Dispõe sobre o comérdo de autotestes para detecção de contágio por coronavirus (covid-19}no munidpio

O Presidente da Câmara Munidpal da Estânda Turística de São Roque - SP,

Faço s(á>efque a Câmara aprovou e eu, nos termos do art. 62. § 7®. da LeiOrgânica do Município, promulgo
8 seguinte Lei.

Art 1® Farmádas, dinicas, pessoas físicas ou jurídicas, instituídas ou não segundo os mais distintos meios
de organização empresarial admitidos pela legislação, instalados na Estânda Turística de São Roque que
comerdaiizem autotestes para detecção de contágio por coronavirus (covid-19) ficam otmgadas a erKaminhar
relatório de casos ao Departamento de Saúde da Prefeitura da Estânda Turística de São Roque.
§ 1®O reiatórío deverá conter:
i. Quantidade de testes comercializados e locai de apücação dos mesmos;
ii. Listagem nominal das pessoas testadas contendo resultado do teste, RG, idade, endereço, oo^ka-
çâo, quantidade de pessoas por residência e gênero dos dientes;
iti. Quantidade de casos positivos e negativos re^strados na totalidade.
§ 2® Os relatónos deverão ser produzidos e encaminhados ao Departamento de Saúde semanalmente.
Art 2®Os est^elecimentos que se errquadrem no disposto no Ari. 1®desta Lei deverão:
I. Priorizar a realização dos autotestes no próprio local, e fim de que a recolha dos dados se dê de maneira
mais ágil a efetiva.
II. Responsabilizar-se pelo contato via telefone ou e-mail com o díente que adquira autoteste para utilização
posterior, a fim de contabilizar caso positivo ou negativo de contágio por coronavirus (covid-19) e recotiier oa
demais dados listados no Art. 1®,§ 1®desta Lei.
Art 3® O Poder Executivoregulamentará esta Leino que couber, sugeríndo-se a fixação de multa ou punição
análoga para o estabelecimento que a descumpri-ia.
Ari 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JULiO ANTONIO MARIANO

Presidente

Prorrulgada e put>lic8daaos 27 de jutiiode 2022, na Secretaria Administrativa da Câmara Municipalda
Estância Turística de São Roque.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Projeto de Lei aprovado na 22* Sessão Ordnãría, realizada em 07 de jufho de 2022

Dispõe sobre a proibiçãode contratação de shows, eventos e atividades culturais extemos ao municípioque
tenham custo superior ao investido em cultura, no ânáiíto da Estância Turística de São Roque, no mesmo
exercido financeiro.

O Presidente da Câmara Municipalda Estância Turística de São Roque • SP,

Faço saber que a Câm^ aprovou e eu, nos termos do art 62, § 7®, da LeiOrgânica do Município, promulgo
a seguinte Lei:

Art 1® É vedado ao Munidpioda EstârKiaTurísticade São Roque destinar ^ualmente receitas para a con-

Poftarlas expedidas

Portaria N*83 - Cortcede progressão fundonal ao servidor Rogério Apareddo Rosa - Motorista Legisistívo

Portaria N® 64 - Altera o segundo período de gozo de férias da servidora Scarist Janàna Barbosa Varwida,
Assessora de Cornssões, para o período de 17 a 28/10/2022.

Edçâo 1203 / Valor RS RS 449,34

REVISÃO DO FGTS (1999 A 20211

REVISÃO APOSENTADORIAS-VIDA TODA

JORGE RABELO DE MORAIS

OAB/SP 57.753

instituto de beleza

Corte • Coloração - Ondulação - Reflexo - escova
mi-seen-plis - Manicure - Pedicure - Depilação

ESTÉTICA - Facial, Corporal, Maquiagem

Fone: 4712-4051

41 ANOS DE EXPERIÊNCIA
Av.João Pessoa, 412, Centro- São Roque

©11-9.9772-7228

Compramos litros de vinho
dreher 51 velho barreiro ;

garrafão de 5 litros
cx de cerveja e litrão

Retiro no local.
Falar com Fernando
(11) 99732-5974

Rua Enrico Deli' Acqua, 359

Casa com 2 durmit/iríos. sala, cozinha, banheiro,
excelente quintal K$ 1000,00.

Casa de luxo com 3 dormitórius, sala, cozinha,

garagem em condomínio RS 4.000,00 tudo incluso

VF.NDA

Terreno com topografia plana, asfalto, água e luz,
350 metros, RS 70.000.00

Apto com 2 dormitórios, saiu e cozinha, garagem,
condomínio baixo, próximo do centro, RS 250.000,00
aceita fgts/ ünanciamciito bancário.

Outros imóveis ace.ssc

www.suuroqueimovcis.com.br

WhatsApp 95997 6728

VENDE-SE

Terreno 45ÜU ints, com uma casa 4 cômodos.
Estrada dos Mendes/ taboão

Metragem total do terreno, 4.478,25 metros'
Frente 21 metros , Fundos 20,26

De um lado 222,37 mts, de outro lado 225,38
mts

Córrego. Fundos com aprox. 602 metros dis
tante

623 mts da Rodovia Raposo Tavares

Tratar diretamente c/ proprietário
(11)99742-5545

I i y.76K4.(t.^()3 lacchook.comjunntinij.coni.hT jconlinc.ciini.hr t\\ iucnconi/jorccononiia


